
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

 
PROCESSO Nº 0323/2025 
DISPENSA Nº 025/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do Direito 

Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

67.168.856/0001-41, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Márcio Roberto Pavan, pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: ÀS 17:00 HORAS DO DIA 

31 DE MARÇO DE 2025 via e-mail e licitacaoestiva2017@gmail.com. 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaoestiva2017@gmail.com. 

 

LINK DO EDITAL: www.estivagerbi.sp.gov.br  

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta dispensa de licitação a AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA DESTINADOS AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Estiva Gebi/SP, para exercício de 2025. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 – O valor estimado possui caráter sigiloso, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
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4.1. A presente dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

(licitacaoestiva2017@gmail.com). Ou mediante protocolo no setor de licitações, preferencialmente 

fazendo referência a DISPENSA. 

 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: às 17:00 do dia 31/03/2025. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de compras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Compras 

que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou 

protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 
substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor competente.  
 
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
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4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
inscrita e não inscrita, expedida pelo órgão competente;   
 

d) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
 

 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários do domicilio 
ou da sede da licitante, com prazos de validade em vigor;  

 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-Â da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
4.2.4 – QUALIFICA TÉCNICA 
 

a) A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 
contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de bens 
fornecidos, com indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e 
local da execução; 

 
b) Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de objetos similares ao da 

presente licitação que demonstrem que a empresa executou o objeto da licitação.  
 

c) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 
identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 
proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer 
outro meio de contato com o emitente do(s) atestado(s) 
 

d) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (da proponente); 
 

e) Alvará de Funcionamento (da proponente); 
 
 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação;  
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6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar a presente dispensa no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 

ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 

do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

 

 

Estiva Gerbi/SP, 20 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

MARCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO:  

Constitui o objeto do presente Termo de Referência visando a aquisição de ovos de páscoa 
destinados aos alunos da rede municipal de ensino. 
 

1. AMOSTRAS 
 
1.1 A empresa vencedora deverá enviar pelo menos 02 (duas) amostras (1 amostra do item 1, 1 
amostra do item 2) dos produtos em embalagem original, que será utilizada para testes sensoriais 
de aceitabilidade, avaliando se cor, sabor, consistência e textura. Estas amostras, junto com as 
documentações exigidas, serão analisadas e avaliadas pela Nutricionista do Munícipio. 
 
1.2 A amostra e a documentação relativa à mesma, deverão ser entregues no Dep. de Licitação 
desta Prefeitura, localizado na Av. ADÉLIA Caleffi Gerbi, N° 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – 
CEP: 13.857-000, das 08:30 as 11:30 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas no prazo máximo e 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis após o término da disputa de lances.  
 
1.3 Ficará reprovado o produto com as embalagens em desacordo com a especificação, mesmo 
que enviada somente para efeito de amostra. 
 
1.4 Não serão aceitas amostras sem as identificações.  
 
1.5 As amostras deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do Licitante, número 
do processo licitatório e número do item a que se refere à amostra da seguinte maneira:  
a) Nome do concorrente;  
b) Número da licitação;  
c) Número do processo administrativo;  
d) Número do item.  
 
1.6 Juntamente com a amostra deverá ser entregue:  
 
1.6.1 Para o item 01 os seguintes documentos: 
 
a) Ficha técnica original ou cópia autenticada emitida pela empresa fabricante devidamente 
assinada pelo responsável técnico. 
 
b) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento da fabricante, expedido pela autoridade 
sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal (cópia autenticada ou original). 
 
c) Cópia autenticada ou original do laudo bromatologico expedido há menos de 12 (doze) 
meses. Os laudos só serão aceitos quando vindos de Laboratórios da Rede Oficial do Ministério 
da Saúde/Ministério da Agricultura (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – 
REBLAS), Laboratórios autorizados/credenciados pelo Ministério da Saúde / Secretaria de Saúde 
do Estado de São Paulo para análises de alimentos para fins de registros ou controle ou 
Laboratórios pertencentes às Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo 
deverá conter no mínimo as seguintes análises: Físico-Quimicas: Valor Calórico, Carboidratos, 
Proteínas, Gorduras totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, e 
quando couber: Vitaminas, Minerais, BRIX e Umidade; Microbiológicas: Coliformes Fecais a 45 º,  
Salmonellasp, Staphylococcus aureus; Microscópica / Macroscópica: - Matérias Estranhas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

indicativas de falhas de boas Praticas (Matérias estranhas microscópicas, Matérias estranhas 
macroscópicas, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Ácaros mortos, outras 
matérias estranhas microscópicas); - Matérias Estranhas indicativas de risco à saúde: ( Matérias 
estranhas macroscópicas, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas 
microscópicas, exceto parasitos, Filmes plásticos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos com 
diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontiagudos e/ou cortantes, iguais ou 
maiores que 7mm, Outras matérias estranhas macroscópicas); Análises Sensoriais / 
Organolépticas :Aspecto, Cor, Odor, Sabor; Análise Toxicológica: Corante (Ausência ou 
presença). 
 
1.7 Serão reprovados os produtos que não tiverem seus respectivos documentos. 
 
2 DA METODOLOGIA PARA AVALIAÇÃO DA AMOSTRA 
 
2.1 A análise do produto será efetuada conforme os critérios abaixo relacionados:  
 
2.1.1 Observando-se objetivamente os quesitos de aparência, cor, odor, sabor, textura e 
consistência com procedimentos metodológicos e cientificamente reconhecidos através da 
preparação ou análise do alimento.  
 
2.1.2 O teste avaliará os atributos das quatro características sensoriais do alimento, aparência, 
odor, sabor e consistência/textura aprovando-se os itens que apresentarem no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) de aceitação média dos integrantes da comissão de avaliação.  
 
2.1.3 Caso o produto não atinja índice de aceitação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) o 
mesmo deixará de ser aprovado, passando a licitação para a empresa classificada em segundo 
lugar, e assim sucessivamente, às demais classificadas. 
 
2.1.4 Os testes serão registrados em impresso próprio da prefeitura e além da compatibilidade 
com as especificações constantes no termo de referência; serão classificadas em satisfatórias ou 
insatisfatórias.  
 
2.2 O índice de aprovação será obtido levando-se em consideração o percentual de cada 
característica do produto, sendo que, ÓTIMO é igual a 25%, BOM é igual a 20%; 
CARACTERÍSTICO é igual a 15%; RUIM é igual a 5%; e PÉSSIMO é igual a 0%. 4.3 Modelo da 
ficha a ser aplicada: 

 
Item avaliado:  Observações: 

Aparência 
(X ) ÓTIMO ( ) BOM 
( ) CARACTERÍSTICO 
( ) RUIM ( ) PÉSSIMO 

Odor 
( X) ÓTIMO ( ) BOM 
( ) CARACTERÍSTICO 
( ) RUIM ( ) PÉSSIMO   

Sabor 
( X) ÓTIMO ( ) BOM 
( ) CARACTERÍSTICO 
( ) RUIM ( ) PÉSSIMO   

Consistência/Textura 
(X ) ÓTIMO ( ) BOM 
( ) CARACTERÍSTICO 
( ) RUIM ( ) PÉSSIMO   

ÍNDICE DE ACEITAÇÃO  100% 
 

 
3 - DAS ENTREGAS  
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3.1 As entregas serão realizadas ponto a ponto nas Unidades Escolares. Os endereços serão 
informados no ato da solicitação de fornecimento. 
 
3.2 O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias contados da emissão da Ordem de Fornecimento, 
respeitando a logística e as quantidades descrita no roteiro de entrega que será enviado juntamente 
com a ordem de fornecimento.  
 
3.3 O fornecedor ficará responsável pela troca dos produtos entregues no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da emissão da notificação quando estiverem fora das especificações ou apresentarem 
defeitos no produto ou nas embalagens.  
 
3.4 Os funcionários responsáveis pela entrega do produto deverão estar devidamente 
uniformizados e identificados. 
 
4- DO TRANSPORTE  
 
4.1 As entregas deverão ser realizadas em veículos apropriados e os Ovos de Pascoa por veículos 
refrigerados e contar com mão-de-obra suficiente para descarga.  
 
4.2 Para garantir a integridade dos produtos, será exigido que a acomodação da carga respeite as 
indicações de empilhamento máximo, bem como, o cuidado com produtos/embalagens frágeis. 

 

DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 
Item Qtd Descritivo  Unid 

1 

1800 

OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE  E COM PALHA 
TRUFADA – 180 GRAMAS 
   
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO   
O produto deve ser em formato de ovo de páscoa, consistência típica de 
chocolate ao leite e contendo os seguintes ingredientes: Açúcar, massa de 
cacau, manteiga de cacau, leite em pó, gordura vegetal, emulsificante: 
lecitina de soja e polirricinoleato de poliglicerol e aromatizante. 
Cada ovo de chocolate deverá conter no seu interior uma palha trufada de 
25 gramas, composta pelos seguintes ingredientes: Chocolate ao leite 
(açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro de 
leite em pó, gordura de palma, emulsificantes: lecitina de soja e 
poliricinoleato de poliglicerol e aromatizante); biscoito (farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura palma, sorbitol, 
fermento químico, estabilizante, umectante e conservante. Podendo conter 
também bombons. A soma da casca, da palha e do bombom caso houve, 
deverá corresponder um peso mínimo de 180 gramas.   
   
2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO   
    
2.1.ORGANOLÉPTICAS:  
aparência: homogêneo  
cor: marrom  
odor: característico  
sabor: próprio de chocolate ao leite   
   
2.2. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS EM 25G DE PESO 
– Valor energético: 135kcal 
– Carboidrato: 14g  
– Proteínas: 1,0g   

Unid 
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– Gorduras totais: 7g das quais :  
GORDURAS SATURADAS 4g  
GORDURAS TRANS 0 G . 

– Fibras Alimentares: 0,5g 
– Sódio: 37mg  
 
 
2.4.MICROBIOLÓGICAS   
RDC nº 255 – 10 de Dezembro de 2019 e Instrução Normativa nº60, de 23 
de dezembro de 2019. 
   
2.5.MICROSCÓPICAS   
- Ausência de sujidades, parasitos e larvas.   
- Verificação da presença dos elementos histológicos dos ingredientes que 
compõem o produto.   
 
2.6. Prazo de Validade: mínimo de 6 meses a partir da data de fabricação.   
2.6.1. Somente será recebido o produto que tenha data de fabricação de até 
90 (noventa) dias, da data de entrega.   
   
3. EMBALAGEM   
3.1. A embalagem primária: 
Ovos de Pascoa: Do produto envolto em folha de alumínio, colocado na 
extremidade inferior um suporte, embalados em papel metalizado amarrado 
com fita. Os ovos deverão conter em etiquetas ou de forma litografada as 
informações nutricionais, composição do produto, peso, data de validade e 
dados da empresa. 
Palha trufada: Produto embalado em plástico laminado bopp, deverão 
conter em de forma litografada as informações nutricionais, composição do 
produto, peso, data de validade e dados da empresa. 
 
  
3.2. Para o peso líquido do produto, serão observados os critérios de 
tolerância constantes na Portaria INMETRO nº 248, de 17/07/2008.   
 
3.3. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão 
reforçada, com colmeia, que resista às condições rotineiras de manipulação, 
transporte e armazenamento, com as abas superiores e inferiores lacradas 
com fita adesiva plastificada, identificada com o nome da empresa. 
 
3.4. Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, 
ou que não permita o perfeito armazenamento do mesmo.    
 

2 

23 

OVO DE PÁSCOA DE ALFARROBA – 160 GRAMAS 
 
O produto deve ser em formato de ovo de páscoa, (Mínimo 160 gramas) 
consistência típica de alfarroba sem adição de açucares, contendo os 
seguintes ingredientes: Gordura Vegetal Fracionada (CBE), Farinha de 
Castanha de Caju, Alfarroba em Pó, Proteína de Ervilha e Polidextrose. 
Edulcorante Maltitol em Pó, Emulsificante Lecitina de Girassol e 
Aromatizantes. 
   
2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO   
   2.1.ORGANOLÉPTICAS:  
aparência: homogêneo  
cor: marrom  
odor: característico  
sabor: próprio   
  2.3.MICROBIOLÓGICAS   

Unid 
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RDC nº 255 – 10 de Dezembro de 2019 e Instrução Normativa nº60, de 23 
de dezembro de 2019. 
  2.4. MICROSCÓPICAS   
- Ausência de sujidades, parasitos e larvas.   
- Verificação da presença dos elementos histológicos dos ingredientes que 
compõem o produto.   
2.5. Prazo de Validade: mínimo de 6 meses a partir da data de fabricação.   
2.5.1. Somente será recebido o produto que tenha data de fabricação de até 
90 (noventa) dias, da data de entrega.   
  3. EMBALAGEM   
3.1. A embalagem primária: 
Ovos de Pascoa: Do produto envolto em folha de alumínio, colocado na 
extremidade inferior um suporte, embalados em papel metalizado amarrado 
com fita. Os ovos deverão conter em etiquetas ou de forma litografada as 
informações nutricionais, composição do produto, peso, data de validade e 
dados da empresa. 
3.2. Para o peso líquido do produto, serão observados os critérios de 
tolerância constantes na Portaria INMETRO nº 248, de 17/07/2008.   
3.3. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão 
reforçada, com colmeia, que resista às condições rotineiras de manipulação, 
transporte e armazenamento, com as abas superiores e inferiores lacradas 
com fita adesiva plastificada, identificada com o nome da empresa. 
3.4. Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, 
ou que não permita o perfeito armazenamento do mesmo.    
 

 
 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1. O contrato vigorará por 90 dias. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências da presente ata.  

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento da presente ata ou ações previstas 

neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução da presente ata sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente ata, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal da presente ata ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da presente ata, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da presente 

ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor da presente ata diligenciar 

a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da presente ata, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1. A fiscalização da presente ata será exercida pelo Chefe de Gabinete qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da presente ata e de tudo dará ciência à 

Administração;  

9.2. Durante todo o período de vigência do presente contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário;  

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações;  

9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

10. DAS SANÇÕES  

10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial da presente ata;  

b) Dar causa à inexecução parcial da presente ata que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

 
 

MARCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

  

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de referência para a aquisição de ovos de páscoa aos alunos da 

rede municipal de ensino. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

  

Item Unid Qtd Descritivo Marca Vlr Unit Vlr Total 
xxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA -  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO DE ENTREGA 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 2025 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III 
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MINUTA DO CONTRATO Nº. _____ - .........................................., QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI E A EMPRESA _____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do 

Direito Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita no 

CNPJ sob o nº 67.168.856/0001-41, neste ato representada pela Sr. Prefeito Municipal Marcio 

Roberto Pavan, e de outro lado, a empresa ----------, representada pelo Sr.(a)....., inscrito no RG 

...., inscrito no CPF, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, formalizam o contrato 

em 04 vias assinadas, nos seguintes termos:   

 

1.2 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.2.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. ...., Dispensa nº. ....., de 

acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do 

respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

  

CLÁUSULA 1.3 – DO OBJETO E DO PRAZO 
 

1.3.1 - Os produtos serão entregues mediante solicitação (escrita e devidamente 
assinada) do Secretário/diretor solicitante. 

 
1.3.2 O prazo para fornecimento será de acordo com as especificações contidas no 

anexo I do edital. 
 

1.3.3 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
Secretário de Educação, que determinará o que for necessário a boa execução 
do fornecimento, objeto do presente contrato, ficando a contratada obrigada a 
acatar as diretrizes conforme o determinado pela fiscalização. 

 
1.3.4 A fiscalização acima mencionada caberá ainda acompanhar o contrato em 

todas as fazes e receber o documento fiscal e efetiva boa prestação dos 
serviços. 

 
1.3.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, devidamente atualizado. 
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1.3.6 Correrão por conta da contratada todas as despesas, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos. 

 
1.3.7 O prazo do presente Contrato é de 90 dias, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, dependendo das 
necessidades/interesses da CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA 2 – DO VALOR DO CONTRATO E DO PREÇO 

 
2.1. - O valor do presente instrumento de contrato é de R$ ___________, conforme somatória 
dos preços Anexo I. 
 
2.2 - No preço ofertado estão incluídos todos os encargos diretos e indiretos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 3 – DO PAGAMENTO  

 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da CONTRATANTE, até 30 
(trinta) dias após a entrega do documento Fiscal relativo ao fornecimento, devidamente 
atestada pelo secretário solicitante.  

 
CLÁUSULA 4 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 
4.1. – O Equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei 

Federal nº 8666/93, podendo ser corrigido depois de decorridos os 12 (doze) meses da 
assinatura do contrato pelo INPC. 

 
 

CLÁUSULA 5- DAS SANÇÕES 
 
5.1- O não cumprimento das obrigações ajustadas pela, CONTRATADA, 

acarretará à mesma multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, devidamente 
atualizado, se baixada normas especificas pelos Órgãos competentes do Governo Federal, 
além de outras sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores 
pertinentes, que regem o presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA 6 – RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 
6.1. – Este contrato poderá ser rescindo: 
6.1.1. – UNILATERALMENTE – pelo CONTRATANTE quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir com suas obrigações contratuais. 
6.1.2. – BILATERALMENTE – atendida sempre a convivência do 

CONTRATANTE. 
6.1.3. – Em caso fortuito ou de força maior; e, 
6.1.4 –Em decorrência da Lei Complementar nº 0101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal -a critério exclusivo da Administração CONTRATANTE sem qualquer 
ônus decorrente às partes.  
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6.1.5 – Judicial, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA 7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1. – As despesas com a execução deste Contrato onerarão as seguintes 
dotações do orçamento programa para o corrente exercício de 2025. 

 
02.06 – Educação  
02.06.03 – Divisão de merenda escolar 
123060040.2.010000 – Merenda Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
02.06 Educação Básica 
02.06.01 Divisão de Educação 
123060040 – Educação 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte 5: Transferência e Convênios Federais Vinculados 
 
02.06 Educação Básica 
02.06.01 Divisão de Educação 
123060040 – Educação 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte 1: Tesouro 
 
CLÁUSULA 8 – DO FORO 

 
8.1. – Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas de interpretação e aplicação dos termos deste Contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contatados, assinam o presente Contrato, por si 

e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricados, para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, que também o assinam. 
 

Estiva Gerbi/SP, ____ de _______ de ________. 

MARCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EMPRESA 

RESPONSÁVEL 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


